
CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA XAVANTINA ­ MT

O nosso maior compromisso é você!

PORTARIA Nº 621 DE 19 DE FEVEREIRO 2026.

“Dispõe sobre a readaptação de servidora
púbica e dá outras providencias.”

XAVANTINA, ESTADO DE MATO GROSSO, usando de suas atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal., a Lei Municipal nº 2.355 de 30 de Dezembro
de 2021. combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21 de
dezembro de 2021 — que Lhxpm sobre o Regime Íunuxw dm Servidores Públicos Civis

À ter es p es, e demais legislação que trata da matéria

expedid t ? rdi. a servido ública munic |
Oliveira da Silva Correia, Auxiliar de Serviços Gerais. matrícula funcional 66, que in
verbis: “readaptação de função pelo período de 10/02/2026 a 09/06/2026”, fica
readaptada na função/cargo de Operador de som, por 120 (ccnm e vinte) dias.

Art. 2º ­ Durante o período da u.ld.lpt.lc.m. a servidora permanecerá
desempenhando : funções do cargo inicial de lotação compatíveis com sua
limitação, quais sejam:

| — Serviços de apoio, consistindo no preparo de chá e café, e no fornecimento
de água nas sessões legislativas:

1 — Curadoria do Instituto Memória da Câmara Municipal, compatíveis
com a limitação;

Art. 3º ­ Fica vedada, e dispensada, a servidora. da realização de atividades que
exijam esforço fiísico incompatível com sua condição de saúde, devendo evitar peso
maior que Skg, flexão e extensão da coluna e movimentos repetitivos.

Art. 4º ­ Esta nortaria entr em vigor na data _l«.' Sua I*ll!“'xllk':íl' revoga las as

Art. 5º ­ Publique­se para todos os efeitos.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
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